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I - RELATÓRIO

O Liceu Coração de Jesus, entidade mantenedora do Centro Universitário Salesiano de
São Paulo, com sede na cidade de Americana e Unidades de Ensino na sede e nas cidades de
São Paulo Campinas e Lorena, todas no Estado de São Paulo, solicitou, nos termos da Portaria
MEC 641/97, a autorização para o funcionamento do curso de Psicologia, bacharelado,
licenciatura e Formação de Psicólogo, a ser ministrado na unidade de ensino de São Paulo,
integrante da estrutura do referido Centro, com 180 vagas totais anuais, nos turnos diurno e
noturno, sob regime seriado anual.

O processo foi submetido, inicialmente, à Comissão de Especialistas de Ensino de
Psicologia, em face da tramitação prevista pela Portaria 641/97, então em vigor, tendo a
referida Comissão, através do Parecer Técnico DEPES/SESu/COESP 1767, de 30/11/98,
constatado que inexistiam, nos autos, informações relevantes para subsidiar a análise do
pleito.

Pela Portaria 579, de 21/3/2000, a SESu/MEC designou Comissão de Avaliação para
examinar in loco as condições iniciais existentes para o funcionamento do curso, cujo
relatório foi desfavorável à pretensão, tendo em vista a insuficiência das condições detectadas,
as quais motivaram a atribuição do conceito global "Cl".

A Instituição recorreu da conclusão do relatório supramencionado, tendo a Presidente
da Comissão reafirmado o seu posicionamento, seqüenciando Parecer Técnico
MEC/SESu/DEPES/COESP 600, de 6/6/2000, aduzindo ainda que, "tendo em vista o disposto
pelas normas então em vigor a propósito de autorização de cursos e a data de assinatura do
Termo de Compromisso em 19/7/99, a Comissão Avaliadora considerou estar se esgotando o
prazo hábil disponível pela instituição para a implantação do curso" tendo remetido à
consideração do MEC deliberação a propósito da revisão do prazo.

r

Além disto, a Comissão de Especialistas de Ensino de Psicologia, analisando as
informações constantes dos autos, emitiu Parecer Técnico MEC/SESu/DESreS/COESP
910/2000 em 1/9/2000, acolhendo o relatório da Comissão de Avaliação, esped^^ente no
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Processo: 23000.005640/98-80

que se refere às recomendações de reformulação do projeto do curso, reservando a
pronunciamento formal do MEC eventual revisão de prazo para sua implantação do curso.

Por considerar que "revisão de prazo para implantação de curso envolvia matéria de
natureza jurídica", o assunto foi submetido à Coordenação Geral de Legislação e Normas do
Ensino Superior, que informou "não se tratar a questão de matéria jurídica que merecesse
reparos" certamente em face do teor do art. 12 da Portaria 641/97, na espécie, nos seguintes
termos:

"Art. 12. Os cursos autorizados deverão entrar em funcionamento no
prazo de até doze meses, a contar da data da publicação do ato de
autorização, findo o qual estará automaticamente cancelada, ficando
vedada, neste período, a transferência dos cursos para outra instituição
ou entidade mantenedora.".

A SESu/COSUP, a seguir, emitiu o Relatório 149/2002, no qual se reporta a três
aspectos básicos:

1. o Centro Universitário Salesiano de São Paulo foi credenciado pelo Decreto de
24/11/97, pelo prazo de três anos, tendo sido solicitada renovação de seu credenciamento em
2001 através do Processo 23000.0185305/2001-19, lembrando que a Portaria MEC 1.465, de
1/7/2001, prevê que o pedido de recredenciamento deve ser formulado perante a SESu/MEC
cento e oitenta dias antes do vencimento de seu prazo legal de credenciamento e que o
"credenciamento das instituições de que trata o caput (Art. 1°) vigorará até a conclusão do
processo de recredenciamento previsto" naquela Portaria;

2. a Comissão de Avaliação relatou situações que resultaram em parecer final
desfavorável à autorização de funcionamento do curso, indicando ainda que deveria ser feita
profunda reformulação no projeto e que as modalidades bacharelado e licenciatura não
deveriam ter prosseguimento. Deste parecer recorreu a Instituição, tendo a Presidente da
Comissão de Avaliação, ouvida, reiterado a sua posição desfavorável à autorização
pretendida;

3. a Comissão de Avaliação suscitou o questionamento sobre a "ampliação do prazo
concedido à instituição para implantação do curso, contado a partir da data da assinatura do
termo de compromisso constante dos autos", assunto este sobre o qual a Coordenação Geral
de Legislação e Normas do Ensino Superior da SESu, em Memorando 2.293/2001, já
anteriormente se havia pronunciado, informando ... a inexistência de matéria jurídica a ser
analisada". Assim, o processo retomou à Coordenação das Comissões de Especialistas de
Ensino, considerando esta que a matéria seria encaminhada à consideração do Conselho
Nacional de Educação.

Diante destes três tópicos básicos constantes do Relatório SESu/COSUP 149/2002,
submetido à deliberação desta Câmara, é indispensável registrar, quanto a cada um á&persi,
o seguinte:

1. recredenciamento de universidades e centros universitários está regulado na Portaria
1.465, de 12/7/2001, mantida pela Resolução 10, de 11/3/2002, cujo Art. 27 tem>^ seguinte
teor:
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"Art. 27. A Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de
Educação estabelecerá, por meio de Resolução específica, normas e
critérios referentes à aplicação do disposto na Portaria MEC 1.465, de
12 de julho de 2001. ".

Ora, se o Centro protocolizou no Ministério da Educação o seu processo solicitando
"renovação do credenciamento como centro universitário", amparando-se no vigente Art, 12,
parágrafo único, da Portaria 1.465/2001, como mencionou o Relatório SESii/COSUP
149/2002, não é matéria para agora ser submetida à deliberação da Câmara, não só porque,
em razão de norma própria, supracitada, já existe processo específico em tramitação,
permanecendo assim credenciado o Centro "até a conclusão (sic.) do aludido pleito, como
também "normas e critérios referentes à aplicação"da aludida Portaria, a teor da Resolução
10, de 11/3/2002, ainda não foram editadas, permanecendo assim o disposto no art. 1-, § 1-,
daquele ato normativo;

2. quanto ao segundo tópico, a solução estará mesmo em se estabelecer um prazo para
que a Instituição implemente as medidas que a SESu estabelecer, ouvida a Comissão de
Especialistas pertinente e à luz do relatório da Comissão de Avaliação. Expirado o prazo,
constituir-se-á nova Comissão de Avaliação, medida esta já acolhida pela própria Instituição,

3. quanto ao terceiro tópico, o questionamento de revisão de prazo para implantação
do curso certamente está prejudicado, pois a implantação do curso não se deu exatamente
porque se manteve, nesse período, a análise, em âmbito rninisterial, sobre as condições de
implantação, sem que fosse emitido ato de autorização conforme art. 12 da Portaria 641/97.
Ora, se os órgãos técnicos e a Comissão de Avaliação não acenaram para a autorização do
curso, não poderia ele ser implantado sem ato próprio, que ficou dependendo não somente da
implementação de medidas recomendadas pela Comissão de Avaliação e pelos órgãos
técnicos, como até de uma avaliação conclusiva, a ser feita por nova Comissão, para a efetiva
constatação das condições iniciais de oferta do curso;

Ademais, é forçoso concluir que não se pode cogitar de "revisão de prazo de
implantação", que se teria expirado por contar a partir de 19/7/99, data da assinatura do termo
de compromisso (sic.), uma vez que o art. 6° da Portaria 641, de 13/5/97, não exige
"assinatura de termo de compromisso para implantação de curso , mas termo de
compromisso para a IMPLEMENTAÇÃO DO PROJETO", no qual o proponente se obriga a
adotar as medidas estabelecidas, "indispensáveis ao funcionamento da fase inicial do curso",
após o que a SESu designará Comissão de Especialista (...) para avaliação in loco das
condições para funcionamento do curso proposto.

Como se verifica, o equívoco reside exatamente em "revisão do prazo para
implantação do curso", como se aduziu em todos os instrumentos de análise do pleito,
sabendo-se que a implantação do curso somente estará inviabilizada na hipótese do art. 12 da
Portaria 641/97, porque não terá ocorrido nos doze meses subseqüentes ã "data da publicação
do ato de autorização", ou porque tivesse ocorrido o envio do processo ã Câmara de Educação
Superior com indicação de seu indeferimento, na forma do § 2° do art. 6°, da mesma Portaria.

II - VOTO DO(A) RELATOR(A)

Voto no sentido de que a SESu/MEC estabeleça, no prazo que assinar, as medidas que
devem ser implementadas no projeto do curso e na infra-estrutura, relacionàdas com as
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condições iniciais de oferta, designando, ao finai do prazo. Comissão de Avaliação que emita
relatório conclusivo sobre o pleito, anexando-o ao processo em curso para o pronunciamento
da SESu/COSUP a ser submetido à deliberação desta Câmara, na forma disciplinada pela
então vigente Portaria 641/97.

Brasília-DF, 6 de agosto de 2002.

Conselheiro José Carlos Almeictó da Silvai Relator

Conselheiro JLauTtr^ibafrZimmer/- Relatoro^oc

III - DECISÃO DA CÂMARA

A Câmara de Educação Superior aprova pondrianimic^de o voto do Relator.

Sala das Sessões, em é de agost^de 2002.

ifõ^rthur Roquete de/Mace^ -Residente

)

"Conselheiro Lauro Ribas Zimmer - Vice-Presidente
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-si/MINISTÉRIO DÀ^DUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR
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DEPARTAAÍENTO DE POLÍTICA DO ENSINO SUPERIOR
COORDENAÇÃO GERAL DE SUPERVISÃO DO ENSINO SUPERIOR

RELATÓRIO SESu/COSUP N." 149/2002

Processo n.°
Interessado .
CNPJn.°
Assunto

; 23000.005640/98-80
: LICEU CORAÇÃO DE JESUS
: 60.463.072/0001-05
lAutorização pai-a o funcionamento do curso de Psicologia.
Bacharelado, Licenciatuia e Eormação de Psicólogo, a ser ministi^ado
na Unidade de Ensino de Sao Paulo, pelo Centro Universitário
Salesiano de São Paulo, com sede na cidade de Americana, no Estado
de São Paulo.

I-HISTÓRICO

O Liceu Coração de Jesus, com sede na cidade de São Paulo, no
Estado:de São Paulo, solicitou a este Ministério, nos tennos da Portaria MEC n°
641/97, autorização para o funcionamento do curso de Psicologia, Bacharelado.
Licenciatura e. Formação de Psicólogo,, com 180 (cento e oitenta) vagas totais anuais',
nos turnos diurno e noturno, com regime seriado anual, a ser ministrado na Unidade
de Ensino de ;São Paulo, na cidade de .São Paulo, pelo Cendo Universitário Salesiano
de São Paulo, com sede na cidade de Ámericana, ambos no Estado de São Paulo.

O Cenft-ó. Universitário Salesiano de São Paulo foi credenciado por
Decreto de,24 de novembro de 1997, pelo prazo de 3 (dês) anos, tendo sua sede na
cidade 4e Americana, e imidades fora de sede nas cidades de São Paulo, Campinas e
Lorenai: dódas no Estado de Sãó Paulo. Em razão do prazo estabelecido no ato
presidencial, a Listituição protocolizou neste Ministério o processo n°
23000.01.85305/2001-19,-.no qual solicitou a renovação do credenciamento como
Centro Uni versitáiio.

. . . A. propósito do prazo, estipulado quando do credenciamento como
centro imiversitário, conforme acima referido, cabe lembrar que a Portaria MEC n°
1465, de 12 de julho de 2001, ao reportar-se sobre esta matéria, prevê que tal prazo
vigorará até a conclusão dos processos de recredenciamento.

Em cumprimento ao estabelecido na legislação em vigor, o pleito foi
submetido à consideração do Conselho Nacional de Saúde, o qual se pronunciou pela
inexistência de necessidade social de implantação do curso.
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A Comissão de Especialistas de Ensino de Psicologia, mediante
Parecer Técnico DEPES/SESu/COESP n° 1767, de 30/11/1998, constatou que
informações relevantes para subsidiar d análise do processo estavam ausentes.

Para averiguar as condições iniciais existentes para a oferta do cm"so
era tela, a SESu/MEC designou Comissão de Avaliação, Portaria n° 579. de 21 de
março de 2000, constituída pelos professores Maria Ângela Guimarães Feitosa, da
Universidade de Brasília, Paula Inêz Cunha Gomide, da Universidade Federal do
Paianá, IVIaria Cristina Ferreira, da Universidade Gama Filho, e pelo Técnico em
Assuntos Educacionais Jorge Alves de Oliveira, da Representação do Ministério da
Educação no Estado de São Paulo.

Os trabalhos de verificação foram realizados no período de 4 a 6 de
maio de 2000. Tendo em vista os aspectos insuficientes que registrou, a Comissão de
Avaliação apresentou relatório desfavorável à autorização para o ftincionamento do
curso, atribuindo o conceito global "Cl" às condições iniciais existentes para sua
oferta.

Em documento datado de 11/5/2000, protocolizado nesta Secretaria
sob o n° 010099/2000-66, a Instituição apresentou recurso quanto aos termos do
relatório da Comissão de Avaliação. Em razão deste recurso, a presidente da
Comissão de Avaliação manifestou-se conforme Pai-ecer Técnico n'' 600-MEC/SESu/
DEPES/COESP, de 6 de junho de 2000, e reafinnou as informações do relatório de
avaliação. Tendo em vista o disposto pelas normas então em vigor a propósito da
autorização de cursos e a data de assinatura do termo de compromisso, 19/07/99 a
comissão avaliadora considerou estar se esgotando o prazo hábil disponível pela
Instituição para a implantação do curso e remeteu à consideração do MEC deliberação
a propósito de sua revisão.

Em Parecer Técnico n° 910/2000- MEC/SESu/DEPES/COESP, de
1709/2000, a Comissão de Especialistas de Ensino de Psicologia, após análise'das
informações acostadas aos autos, acolheu o relatório da Comissão de Avaliação,
especialmente no que se refere às recomendações de reformulação no projeto do
curso. Quanto à eventual revisão do prazo para sua implantação, conforme referido
pela presidente da Comissão de Avaliação, a CEE/Psicologia considerou necessário
pronunciamento foiinal do MEC.

Inquirida a propósito da viabilidade legal de revisão do prazo para
implantação do curso, a Coordenação Geral de Legislação e Noraias do Ensino
Superior, em Memo. N° 2.293/2001, assinado pelo Chefe de Gabinete desta
Secretaria, infonnou ". . . não se tratai- a questão de matéria jurídica que merecesse
reparos".
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II-MÉRITO

Ao iniciar o detalhamento das infonnações constantes dos autos cabe
ressaltar que não consta registro no banco de dados desta Secretaria de qualquer
informação adicional que tenha sido protocolizada pela Instituição.

A Comissão de Avaliação informou que ao iniciar os trabalhos, a
Instituição apresentou nova versão do projeto pedagógico e solicitou sua inclusão nos
autos, juntamente com documentos complementares compostos de termos de
compromisso, relação de acendo, comprovantes de assinatura de periódico e de CD-
ROM de laboratório virtual. O relatório de avaliação, considerando as novas
inforriiações, atribuiu aos itens avaliados os seguintes conceitos:

Fatores-, Itens - . Pontuação
Média

Peso Resultado

Bac. Prof. 1 Psic. Bac. Prof. Psic.
1- l>a Proposta do Curso

A Concepção do Curso 10 10 10 20 22 24
.  B . Organização do curso 15 15 15 31 35,7 37
11- Condições de Ensino Específicas
A Laboratórios de Ensino-concepção 1.57 10 10 4 15.7 15,7 6.3
B Scndço do Psicologia: concepção 1,2 0 0 8 - 9.6
C Biblioteca: planejamento acer\'o 2.5 10 10 8 25 25 20

m- Con)0 Docente

A Quahlicação/titulação do corpo docente 4.0 6 6 6 24 24 24
B Dedicação/Regime de Trabalho 3.0 3 3 9 9 9
C Adequação corpo docente ao perfil do curso 2,5 9 9 9 22,5 22,5 22.5
D Qualificação coordenador do cinso 4.0 D 3 12 12 12
E Produção-dentífica ctéaiica 2.0 4 4 4 8 8 8

IV- Gestão Acadêmica

A Plancjamoito da Gestão Acadêmica 3,14 5 5 5  1 15.7 15.7 15.7
B Políticas institucionais para corpo docente 2.92 5 5 5  1 14.6 14,6 14.6

V- Inira-estrutüra Física e de Senãços

A Laboratórios: infra-estrutura 2.6 6 6 3 15,6 15,6 7.8
B  : Serviço de Psicologia 0.0 0 0 3 - - 0,00
C  T Espaço fisico e serviços da biblioteca 4.2 5 5 5 21 21 21
D  . Salas de aulas, instalações gerais c equipamentos 3.9 9 9 9 35.1 35.1 35.1

Total 100 100 100 269.

2

275.

9

266,6

A análise da proposta do curso indicou a insuficiência das
informações sobre a demanda de semços de Psicologia, item que, segundo a
Comissão, justificaria a escolha da ênfase dada ao curso (Psicologia da Infância, da
Adolescência e da Família). Em relação ao currículo foram registi-ados equívocos na
sua fonnulação como a ausência de disciplinas no núcleo comum para as modalidades
Bacharel Licenciatura e Fonnação do Psicólogo. Os avaliadores consideraram
também a existência de problemas tais como ementas e programas que não foram
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suficientemente depurados para atender aos objetivos do curso, confusão e má
redação de algumas ementas, distribuição desigual de disciplinas do núcleo comum e
oferta dos três estágios profissionalizantes simultaneamente.

.  Em relação à proposta para a modalidade bachai-elado, os avaliadores
registraram que a séria deficiência constitui-se na ausência de seqüenciamento de
disciplinas e atividades práticas de pesquisa para a formação desse profissional

A partir das críticas expostas quanto ao projeto do curso, a Comissão
concluiu que o núcleo comum deveria ser substancialmente reforaiulado para atender
as diretidzes da ái-ea.

, O espaço físico da instituição foi considerado amplo e em boas
condições de manutenção geral. Ao avaliar as instalações físicas de suporte ao curso a
Comissão considerou que a insuficiência de informações sobre a natureza das
atividades práticas e a descrição dos equipamentos dos laboratórios não peimitiu a
avaliação da adequação do espaço físico. Infonnou, também, que o mobiliário, os
equipamentos e os materiais dos laboratórios não apresentaram características
necessárias ao seu ftmcionainento adequado. Para suprir as deficiências registradas a
Comissão recomendou a apresentação de proposta que ". . . contemple uma descrição
minuciosa de laboratórios específícos da área de Psicologia, assim como de áreas
afíns, no que diz respeito aos equipamentos e laboratórios que farão parte de sua
flitura composição, às atividades que neles serão desenvolvidas e ao modo pelo qual
as disciplinas constantes da proposta cumcular integram-se a tais atividades". Em
relação aos. Serviços de Psicologia, que requerem espaço físico próprio, a Comissão
recomendou sua descrição detalhada para que se especifique a dinâmica de
funcionamento (equipe de técnicos e funcionários, coordenação, rotina de
atendimento e avaliação dos serviços), juntamente com a descrição do fluxo de
atividades que serão desenvolvidas pelos estagiários.

:  - . O espaço físico destinado à biblioteca foi considerado adequado para
.0.início das atividades do curso. A Comissão apresentou críticas quanto à localização
dá área destinada a estudos, no corredor, quanto a ausência de espaço reservado ao
professor para executar trabalho individual ou atender os alunos, e também ressaltou a
necessidadé de separação dos ambientes pára uso dos alunos do ensino fundamental e
médio dós ambientes para uso dos alunos do ensino superior. O quantitativo geral do
acervo previsto e sua composição por eixos estruturantes do curso foram itens
considerados insatisfatórios. Foram considerados apenas medianamente atendidos os
itens relativos à atualidade do acervo, à existência de obras clássicas e a congruência
entre bibliografia prevista nas ementas e acervo planejado. Os avaliadores
consideraram precário o acewo de periódicos e recomendaram a explicitação de
política sistemática de assinatiuns.
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Os dez professores indicados para atuação nas disciplinas do primeiro
ano do curso possuem pós-graduação síricío sensu, sendo quatro na área de
Psicologia. A avaliação dos docentes foi, de maneira geral, considerada satisfatória. A
Comissão apresentou críticas em relação à baixa produção técnica e científica. As
mesmas observações podem ser atribuídas ao Coordenador indicado paiu o curso, cuja
titulação foi considerada adequada, mas apresentou pequena produção técnica e
científica.

Considerando a linha de formação do bachai"el em Psicologia, a
pi oposta prevê remuneração para as horas dos docentes dedicadas à pesquisa e
determina que os alunos sejam inseridos em projetos desenvolvidos pelos professores.
Entretanto, a Comissão registrou que as horas semanais destinadas a atividades de
pesquisa (2 horas) serão insuficientes para atender 180 alunos.

Ao longo de seu relatório a Comissão proporciona uma análise
estreitamente relacionada à proposta da Instituição, ou seja, a formação, dentre as
modalidades requeridas, do bacharel em Psicologia, voltado para a pesquisa da área.
Conforme realçado pela Comissão nos vários itens que integi-aram a avaliação, foi
possível constatar que a proposta de implantação desta modalidade, deve ser
repensada pela Instituição que deverá providenciar alterações relativas ao espaço
físico, a estruturação do projeto pedagógico e dedicação dos docentes.

As evidências registradas conduziram a Comissão a emitir parecer
final desfavorável à autorização do curso, com indicação de que a persistir a intenção
de sua implantação, esta deveria ser precedida de profunda reformulação do projeto.
Entretanto foi ressaltada a impropriedade da continuidade do pleito com a proposição
das três modalidades requeridas. Desta forma, considerando o perfil da Instituição
avaliada, concluiu a Comissão que as modalidades Bacharelado e Licenciatura não
deveriam ter prosseguimento.

Em recurso apresentado em prazo hábil, a Instituição assumiu as
prováveis falhas do projeto e registrou que possuía as condições de atender ". . . tanto
recomendações exaradas pela Comissão no relatório, como completar dados cotejados
desfavoravelmente entendidos como ausência de informações" e requereu nova visita
de avaliação. Como demonstrativo de sua; capacitação pai^a equacionar os problemas
que foram observados lembra que em luna de suas unidades, na cidade de Lorena, já
mantém o segundo curso de Psicologia instalado em São Paulo. Solicitou, também,
manifestação desta Secretaria a propósito das observações da Comissão de Avaliação
em relação às dificuldades de seu projeto em atender às Direti-izes Cuniculares da
área de Psicologia, tendo em vista que estas não se encontravam, à época, aprovadas.

A Presidente da Comissão de Avaliação, ao manifestar-se sobre o
recurso, ponderou que sua atitude durante a verificação, de oferecer sugestões sobre
esti'atégias para sanar as deficiências encontradas foi um excesso em seu papel
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avaliador e não pennite respaldar a hipótese de que os ti-abalhos tenham sido
permeados por pré-jiilgamentos. A propósito da referência da Instituição quanto a sua
experiência na área, em virtude de já oferecer no campus da cidade de Lorena o curso
de Psicologia, a Comissão Avaliadora registrou que não teve qualquer contato com a
proposta já implantada. Ressaltou que, conforme esclarecimentos prestados durante a
avaliação, tanto o projeto que integrou inicialmente o processo em tela quanto a nova
versão apresentada durante a verificação, foram elaborados por pessoas sem vínculo
com o Centro Universitário. Portanto, a experiência invocada como respaldo pai'a a
viabilidade de alterações no projeto não pode ser considerada.

O prommciamento da Pi-esidente da Comissão de Avaliação abordou
também o questionamento da Instituição quanto à avaliação ter se baseado nas
diretrizes cundculai-es para os cursos de Psicologia, que à época estavam em fase de
aprovação. Os comentários apresentados espelham com coerência e clareza acadêmica
as razões que conduziram a avaliação. Confonne se depreende o padrão de qualidade
da área, consubstanciado na fonna do insti-umento de avaliação, contempla o cerne
das Diretiázes Curriculares por entender que o ciutícuIo mínimo da área, cuja
aprovação remonta ao ano de 1962, está muito defasado em relação às concepções
atuais da profissão. Por sua vez, observa a especialista, estes instrumentos específicos
de cada área e por elas devidamente aplicados, objetivam atender o esphito
preconizado pelo Conselho Nacional de Educação quando da orientação para
formulação das diretrizes cuiTÍculai-es. Nas palavras da avaliadora este interstício
entre a aprovação da nova LDB e a apreciação das propostas de Diretrizes
Cuniculares coloca em cheque os procedimentos das comissões e permite a
argumentação da interessada que pode ser traduzida como ". . . legalmente amparada,
porém de sustentação acadêmica e conceituai frágil". A fiugilidade da ai-gumentação
acadêmica apresentada pela -Instituição repousa, explicitamente, no fato de que ao
mesmo tempo em que questiona a propriedade de construir o cun-ículo em tomo de
eixos estruturantes de conteúdo, confonne prevê o padrão de qualidade da área, não
contesta outros elementos de descumprimento da legislação de 1962.

O questionamento suscitado a propósito da ampliação do prazo
concedido à Instituição para implantação do curso, contado a partir da data de
assinatura do termo de compromisso constante dos autos, por se tratar de
questionamento referente à aplicabilidade de ato jurídico foi encaminhado para
avaliação da Coordenação Geral de Legislação e Normas do Ensino Superior desta
Secretaria. Em Memorando n'' 2.293/2001, aquela Coordenação informou ". . . a
inexistência, até oV^sente. de matéria jurídica a ser analisada", e retornou o processo
à Coordenação das Comissões de Especialistas de Ensino. Diante desse entendimento,
encaminha-se a matéria à consideração do Conselho Nacional de Educação.

1"1- ."iMO.dix-



Cumpre, ainda, registrar que se encontram em anexo as
documentos que comprovam a regularidade fiscal e parafíscal da Mantenedora.

Acompanham este relatório os anexos:
A - Síntese das informações do processo e do relatório da Comissão

de Avaliação;
B - Corpo docente;
C - Organização curricular.

III - CONCLUSÃO

Encaminhe-se o presente processo à Câmara de Educação Superior do
Conselho Nacional de Educação, acompanliado de relatório da Comissão de
Verificação e dos Pareceres Técnicos da Comissão de Especialistas de Ensino de
Psicologia, que se manifestaram desfavoráveis à autorização do curso de Psicologia.
Bacharelado, Licenciatura e Formação de Psicólogo, solicitado no processo em tela
pelo Centro Universitário Salesiano de São Paulo, com sede na cidade de Americana,
no Estado de São Paulo. pai"a deliberação.

A consideração superior.
Brasj^ia, 29 de abril de 2002.

I  SUSANA/REGINA SALUM RANGEL
Qj Coordenadora Geral de Supervisão do Ensino Superior

-AÍEC/SESu/DEPES/ÇOSUP

^ ■ /LUIZ ROBmtb LIZA GURI
Diretor d^epartam^W de Politica do Ensino Superior

MEC/SESu/DEPES

1"L 564ü.doi;



ANEXO A

2 SÍNTESE DAS INFORMAÇÕES DO PROCESSO E DO RELATÓRIO DA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO

A. 1 - DADOS DE IDENTIFICAÇÃO

N.° do Processo; 23000.005640/98-80

Instituição: Centro de Ensino Universitário Salesiano de São Paulo/SP
Endereço da sede: Rua Dom Bosco, n° 100, Americana/SP
Local de implantação do curso: Unidade de São Paulo

Curso Mantenedora Total

vagas/
anuais

Turno(s)
funcionamento

Regime de
matrícula

Carga horária total Tempo
mínimo

de IC*

Tempo

máximo

de IC*

Psicologia,
Bacharelado,

Licenciatura e

Formação de Psicólogo

Sociedade

Liceu

Coração de
Jesus

180 Diurno e

Noturno

Seriado

Anual

Diurno - 4.896 h/a

Noturno - 4.080 h/a

05 anos 08 anos

* Integralização curricular

A. 2 - CORPO DOCENTE

QUALIFICAÇÃO

Titulação Area do conhecimento Totais

Pós-Doutores Desenvolvimento de Projeto de Pesquisa 01

Doutores Ciências Sociais (02), Filosofia da Educação, Saúde Mental, Psicologia 05

Mestres Filosofia da Educação, Psicologia, Antropologia, Estatística 04

TOTAL 10

A Comissão de Avaliação informou que a proposta apresentada não contempla as possibilidades de inserção nas séries subseqüentes
que os docentes irão ministrar aulas, o que impossibilitou a avaliação da compatibilidade desses às disciplinas profissionalizantes do
curso. Registrou, ainda, que dentre os docentes indicados para compor o quadro, 10% foram contratados em regime de tempo
integral (40h), 20% foram contratados em regime de tempo parcial, e 70% foram contratados como horistas.

O
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"' ANEXO "B''
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5ííí;;?:jí

";y ^'' - 7 3. •/ . Andréa Baggio Amaral

-vK.-:-
■■,».-: J,;-:. ■■' .'V

'• ' '.• ■-'-T'='' .- - ■. r.-

Amencana V
Salesiano de São Paulo

PSICOLOGIA
v"'

Maria Alice Salvador Busato de Azevedo - Coordenação^^

.  fh
f -n\
\-x I

/í

i-:

."-v"

:íNome do-Dòcente: Andréa Baggio Amaral

Bata de Admissão na lES:

Regime de Trabalho (Contrato): 08 horas/aulas semanais
Experiência Acadêmica: 06 anos

Graduação:

Especialização:

Mestrado: ' Ç

Nome da disciplina

Ontras atividades que

Descrição da atividade

Doutorado:

. • • •• ■ :
T. ;vr.

i^sicologia Geral

:rí
-•T

Ví

Pesquisa

Nome da disciplina

-•7 •

.

r.í—.

Psicologia, TJNIMEP, 1987

CCv -Educação, UNIMEP, 1997

DISTRIBUIÇÃO DA CARGA HORÁRIA SEMANAL
Disciplinas que está lecionando no curso degradüação em Psicolo^

Carga horária semanal da disciplina

06 horas/aulas

está desenvòlyendo nò,curso dePsicologia;y ^

Carga horária semanal da atividade

02 horas/aulas ./

■ tíi ■ ■ ^^Disciplinas que Mtá lecionando èm outros-curaos
Carga horária semanal

da disciplina
Nome do curso

Descrição da atividade

em outros cursos

Carga horária semanal da atividade

Cárwa horária total (todasas atividades): 08 horas

Produção científica - Livros Publicados

produção científica — Artigos Publicados

Produção científica - Congressos
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' : . vAmericana
P(^rrb ümversitário-S^esiano deSão Paulo :^Í-?MaTÍa ÃÍicê.^ de Azevedo - Coordenação

PSICOLOGIA

^Denise Gomes Banzatto 0^ yij

Nome do Docente: Denise Gomés Ban^tó
N.- . •

Data de Adnaissão na lES:

Regime de Trabalho (Contrato): 20 horas/auías semanais
Experiência Acadêmica: : . S anes . - ^jd^ .-

Grzduaçào: Psicologia, PUC-SP, 1988

Especialização: , Psícoterapia Psicahalítica da Criaiiça, 1. Sedes Sapientiae, 1992

Mestrado: Psicologia, USP, 1998

Doutorado:

DISTHRIBmÇÃO DA CÁRGÀ HORARIA SEMANAL

Disciplinas qne está leciònandò no cursp-degraduação em Psicologia.

Nome da disciplina '  Carga horária semanal da disciplina

Psicologia do pesenvolvímentó l; Infância V . ' j.;| Ipihpn^/aulas-^

'  5 . Qutr^ atividades qile está dèsenyoiyéu^ de Psicologia

; Descnçâò da.atividade - •  Carga horária semanal da atividade

Pesquisa. ,• ■ \ -Oifíiòras/aulas/ ...

\ S-f i í V ' ^Disciplinas qu^

Nome da disciplina Nòme dolçursàÇjv;;!;"- Carga horária semanal
da disciplina

■  - r '■ -  ' .""T. ./ . -

Outras atividadM.ique está desenvolvendo em outros cursos v,

Descrição da atividade V  horária semanal da atividade

Cai^ horária total (todas as atividades): 20 horas/aulas

Produção científica

l.- '- ■fT-' - ■- ' '

- Livros Publicados

. . . . . . . . -

"f

88''Prôcsssó de kutorizr.cào



PSiCOL lÂ

Maria Alice Salvador Busato de Azevedo -
rdAmericana

centro üirP?Sário ̂alesiano de São Paulo
Produção científica - Artigos Publicadosj vruuyMv -

n  ■ 'ornes Um^ Travessia pela Pme. Esnlos áa Clmlea- Revism sobre a1, BANZATO, Den.se uomes.infância com problemas, ano ^ ^ ^

'■ |:íís^SaSo6°Xvo,.'SoCV,se,^^^^^ ^ 6a
em fase final para ser enviado a Revisu) - "

1.

Processo de Autorização _
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^-v.>,Ajneric^^
Centro ÜnivSítàrio Sáíesiano de São Paulo

PSICOLOGIA
Maria A lice Salvador Busato de Azevedo - Coordenação

7.3.2- yEverardo de Carvalho Cordeiro Filho
íí^aW ^

v2i_7íiÈ£irl_

Nome do Docente:
^W -%v 0 yEverardo de Carvalho Cordeiro Filho

Data de Admissão na lES:

Regime de Trabalho (Contrato): 08 horas/aulas semanais

Experiência Acadêmica: 03 anos

Graduação: Medicina, Universidade Federal do Ceará, 1983

Especialização: Saúde Pública, ENSP -Fundação Oswaldo Cruz, 1990

Antropologia Social, UNICAMP, 1997 -y

Mestrado: Psicologia Social, PUC-SP, 1997

Doutorado: Ciências Sociais, UNICAMP, (Créditos concluídos, aguardando
defesa da tese)

DISTRIBUIÇÃO DA CARGA HORARIA SEMANAL

Disciplin^' que está-, lecionando noxurso .de graduação, eni Psicologia; . ■
Nome da disciplina

Antropologia

Carga horária semanal da disciplina

06 horás/aulas /

Outrãs atívidad^ que está desenvolvendo no curso de Psicologia
Descrição da atividade

Pesquisa

Carga horária semanal da atividade

.02 Choras/aulas y

DisciplLaas què está lecionandoÇ em outros cursor

1 Nome da. disciplina . Nome do curso, : Carga horária semanal
da disciplina

Outras atividades que está desenvolvendo em outros cursos

Descrição da atividade Carga horária semanal da atividade

Carga, horária total (todais as atividadès): 08 horas/aulas semanais

1.

•  '. Produção científica—Livros Publicados

1.

Produção científica — Artigos Publicados

nr\



i-J: f

.-r. . .r" '-í••'~^-••-:•l

INl^AL
• ?■ ■

•  "'í^mericana'
) Sálesiánb ide São Paulo

- -' *■•.•.*, --; .Vi • -

Vv.í rCr^v
' .- "•- ''• '
■'y :-^v.-.r;•■•--• *•*'

:  .v<:-

PSICOLOG0
Maria Alice Salvador Busato de Azevedo - Coordfna<^ô- tA- O

"' 't

"  • - •;. • ""•'.

í-:'í

D

-  Produção científica - Congressos

1. FILHO,-Everardo de Carvalho Cordeiro. Vivendo em Tempos de Cólera. Resistência e ProduçãcTüè^íSi^
Sentido. Dissertação de Mestrado apresentada junto ao programa de Estudos Pós Graduados em
Psicologia Social da PUC/SP, maio de 1997.

2. FILHO, Everardo de Carvalho Cordeiro. Avaliação Oftalmológica em XTTEI (Alto Alegre-
. Rormiiia) Distrito-Sanitário Yanomami, dentro do programa de controle da Oncocercose. XXXIII
Còngresso da Sociedade Brasileira de Medicina Tropical, Belo Horizonte, fevereiro de 1997.

-Proce^s.o-(le--AaTorizaçso- 91



UNl^AL
^AmericaIla

Centro Universitário Salesiano de São Paulo Mariá-^jice:^lvcidor Busato dé Azevedo -
!  ' it.M

7.3.3 - Fernanda Aparecida Sampaio Mendonça ̂  f

Nome do Docente: Fernanda Aparecida Sampaio Mendonça

Data de Admissão na I£S:

Regime de Trabalho (Contrato): 08 horas/aulas semanais

£.xperíência Acadêmica: 35 anos ■  ; ■ ■ . -■ ■■ ■- ■

Graduação: História Natural, Fac. F.. C. e L. de Rio Claro, 1979
Especialização:

Mestrado: Fisiologia, Instituto de Biocênicas - USP, 1977 '
Doutorado: Ciências - Fisiologia Geral, Instituto de Biocênicas e Ciências

Biomédicas - USP,' 1982 •

Pós-Doutorado: Desenv. de Projeto de Pesquisa, CEA/UNESP Rio Claro

DISTRIBUIÇÃO DA CARGA HORÁRIA S£MANAL

Disciplinas que está lecionando hb curso de;graduáção em Psicologia "
Nome da disciplina Carga horária semanal da disciplina

Neurofísiologia "06'horasi'aülàsV,-'

Outras atividades que Ktá^desravòíyendb.no cáFSo dè Psicologia . -
Descrição da atividade Car^a horária semanal da atividade

Pesquisa -O2.horas/áulas;" >' .

Disciplinas que está Íécionando:eiri'outras cursos
.Nome da disciplina Nome do curso ' . J : Carga horária semanal

da disciplina
*  . ' , .

Outras atividades qúe está desenvoivendo-em outros cursos
Descrição da atividade Carga horária semanal da atividade

Cai^a horária total (todas as atividades)r 08;Íhora^aulas seraaiiais -
-  ■ ■ -

Produção científica

1.

- Livros"'PubIicados



UNWL
Amencana

Centro Univeratário Salesiano de São Paulo

PSICOIQ
Maria Alice Salvador Busato de Azevedo -

i"-?

enamo

Produção científica - Artigos Publicados

I MENDONÇA, Fernanda Aparecida Sampaio. Respostas de um coração de molusco gastrópoda(Pomacea Lineata)à temperatura e drogas-SB?C 11971

■7 MENDONÇA, Fernanda Aparecida Sampaio. Desenvolvimento de Echinostoma Parcespinosum
(Lutz 1924) - Trematoda em Pomacea Lineata (SPDÍ, 1827) - Molusca Prosobranchia- SBPC/1977

3. MENDONÇA, Fernanda .Aparecida Sampaio ; MACHADO. V.L.L. & SAMPAIO HA
Desenvolvimento de Echinostoma Parcespinosum Lutz, 1924 em Pomacea Lineata (SPiX, 18-7).
Naturalia, São Paulo, 5:23-9, 1980.

Produção científica — Congressos

1.

Processo de Autorizasse
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Gentró'
.ÁJmèrícana ,

ioSalesiano de Saò Paulo
PSICOL

Maria Alice Salvador Busaio de Azevedo - Cootdena<^& ^7/

'H

7.3:4 - Márcio Daneion m j

Nome do Docente: Mareio Daneion

Data de Admissão na lES:

Regime de Trabamo (Contrato): 20 horas/aulas semanais
Experiência Acadêmica:

Graduação:

10 anos

Filosofia, UNIMEP, 1992
Especialização:

Mestrado: Filosofia, PUCCamp, 1997
Doutorado: Filosofia da Educação, UNICAMP, (Curso em andamento)-^

DISTRIBUIÇÃO DA carga HORÁRU SEMANAL
Disciplinas que está lecionando no corso de graduação em Psicolo<na
Nome da disciplina Carga horária semanal da disciplina

Filosofia 12 horas/aulas semanais

Outras atividades que está desenvolvendo no curso de Psicologia
Descrição da atividade

Pesquisa
Carga horária semanal da atividade

08 horas/aul^ semanais

Disciplinas que esta- lecionando em outros
cursos

Nome da disciplina Nome do curso Carga horária semanal
da disciplina

Outras atividades que está desenvolvendo em outros
cursos

Descrição da.atividade Carga horária semanal da atividade

Carga horárm total (todas as atividades): 20 horas/aulas
semanais

Produção científica - Livros Publicados
1. D^tLON, Mareio. Alienação: a (des)umanização do homem. In: GALLO. Sílvio (orc^) Ética e

2. DANELON. Mareio. Ane. Vida e Cotidiano. In: GALLO. Sílvio (org) Ética e Cidadania- o.
SdátiÍoh^^ Filosofia. Campinas, Editora Papirus, 1997. Prêmio JABUTI 1997 (Melhor Livro
- Procê S 5 Q-Ó Õ-A L* í orizâçà C '*■
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UI^AL
Americana

Centro Universitário Salesiano de São Paulo

PSICOLOGtAi.fixJÍ^
•  _ • . • f . Jl } /S.

Maria Alice Salvador Busato de Azevedo - Coordlmaç^

Produção científica - Artígos Publicados

1.

Produção científica - Congressos

1. DANELON, Márcio. Nietiche com Sade: elaboração em tomo da vontade de potência. FV
Simpósio de Filosofia daUNIOESTE, oumbro/1999

2. DAl<rELON, Márcio. Nietzsche e a Episteme Moderna: um diálogo com Foucault. III Simpósio de
Filosofia da UNIOESTE, ouTubro/1998

Processo de Autorização 95
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UNI
~  Americana

o iTní^^LoSalesiagojlSâoPg^Centro'

PSICOLOGIA

Maria Alice Salvador Busntn de Azevedo - Coordenação
,<rr'\\

7 3.7 - Mauro Salviati /"

Mauro Salviati

' i
,

Nome do Docente.

Data de Admissão na lES:
Regime de Trabalho (Contr^
Experiência Acadêmica:

Graduação:

Especialização^

Mestrado:

Doutorado:

/
.08 horas/aulas semanais

02 anos''

Psicologia, USF, 1995

Psicologia, PUCCamp, 1998

PllCCarop. (curso em andamento) X

m^TKimHCÀO DA CARGA HORÁMA SEMANAL

l)i.ciplin.sq.e^lecio-^^^ de sraJ.u.ção em Psictogi^
Nome da disciplina

Carga horária semanal da d

Desenvolvimento .Interpessoal

isciplina

06 horas/aulas

Outras atividades que esta

Descrição da atividade

d«envotvendo no curso de Psicologia

Carga horária semanal da atividade

02 horas/aulas
Pesquisa

Disciplinas gni^^ilcxionandoemoutros^cursos

Nome da disciplina
Nome do curso

Carga horária semanal
da disciplina

.H^a^dee geeestâ desenvolvendo em eotros cume
Car"a horária semanal da atividade

Descrição da atividade

Cai-a horária total (todas as atividades)-. Q9hoias

Produção científica - Livros Pubücados
ti^ão qualitativa. In: RevistaJEstudos de Psicologia.

r^oi^VpUCCÃMP.lprelo) Resenha de livro1. SALVIATI, Mauro.
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UNI^AL
PSICOLOGIAAmericana

Centro Umvasitario Salesiano de São Paulo Maria Alice Salvador Busato de Azevedo ■ Coordennrf,r.

Produção científica - Artigos Publicados
/'-■:

.  ■ trj -- — —■"'" i^-^K^í^^^íjinucica: cRevista Psicologia: Reflexão e Crítica. Porto Alegre, UFRGS

»r.,açüo corpo.„eme. Revista

PsicoIogia-R^So e ° Revista

6. SALVIATI, Mauro. Observação: uma experiência em UTI In- Anais rin Yttt rLaanoantencano de psicotetapia analfttca de gntpo. MomevideoXag, v?5p°"S!g°
CIÍnicas.escotTtoS^XulivSSe''^'^^^^^ Estadtal de
Bragança Paulista, p^S-mi «"WW, In: Revista Horizontes.B^gançaPaulista, p. MO, .994 - IntLtnhas e projetos" de pea^a. Sat^SF^. .94,
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UNI^AL
Americana

Centro Universitário Salesíano de São Paulo
PSÍCOLOG/A

Maria Alice Salvador Busaio de Azevedo - (

7.3.8- Pedro Lima Vasconcellos ̂  ^ H.. -
7

J

Nome do Docente: Pedro Lima Vasconcellos

Data de Admissão na lES:

Regime de Trabalho (Contrato): 08 horas/aulas semanais ̂

Experiência Acadêmica: 04 anos

Graduação: Teologia, Fac. de Teologia N.S. da Assunção, São Paulo, 1988

Filosofia, Fac. Ass. Ipiranga, São Paulo 1992

Especialização:

Mestrado:

Doutorado:

Ciências da Religião, Inst. Metodista de Ensino Superior, 1994.

Ciências Sociais, PUC-SP, (Curso em andamento)-^

DISTRIBUIÇÃO DA CARGA HORÁRIA SEMANAL

Discípünas que está lecionando no curso de graduação em Psicologia
Nome da disciplina

Introdução ao Pensamento Teológico
Carga horária semanal da disciplina

06 horas/aulas

Outras atividades que está desenvolvendo no curso de Psicologia
Descrição da atividade Carga horária semanal da atividade

02 horas/aulasPesquisa

Disciplinas que está lecionando em outros cursos

Nome do curso Carga horária semanal
da disciplina

Outras atividades que está desenvolvendo em outros

Descrição da atividade

Carga horária total (todas as atividades): 08 horas

Produção científica - Livros Publicados

Produção científica - Artigos Publicados

'■ r,.ss,ánicos. 1„: Tempo e Presença. Rro de
.  Processo'de Autorização
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UI^AL
Americana

Centro Universitário Salesiano de São Paulo

PSlCOLOGi
Maria Alice Salvador Busato de Azevedo - CoordenaçãòCli"--
—  ̂

2. VASCONCELOS, Pedro Lima. A passagem para o sistema de reis em Israel. Centro de Estudos
Bíblicos, São Paulo, mimeo, 1994, 8p.

3. VASCONCELOS, Pedro Lima. Templo, terra abençoada e messias: a utopia do povo da terra em
Ageu. In: Estudos Bíblicos, Petrópolis, 1994, n.44, p. 59-63

4. VASCONCELOS, Pedro Lima. A mesa supera a marginalização. In: Mosaicos da Bíblia. São
Paulo, 1994, n.l4, p. 13-20

5. VASCONCELOS, Pedro Lima. Uma parábola rebelde. Textos e contextos na história da parábola
dos vinhateiros. Instituto Metodista de Ensino Superior, São Bernardo do Campo, 1994, 159p.
(Dissertação de Mestrado)

6. VASCONCELOS, Pedro Lima. Solidariedade para com excluídos e excluídas. In: Revista de
Catequese. São Paulo, 1995, n.69, p.59-64

7. VASCONCELOS, Pedro Lima. Sinóticos. In: Bibliografia bíblica latino-americana 1993. Instituto
Ecumênico de Pòs-Graduação em Ciências da religião. Editora Vozes, São Bernardo do Campo,
1995, p.294-295

8. VASCONCELOS, Pedro Lima. Falar de Deus. Visão bíblico-catequética. In: Revista de Catequese.
São Paulo, 1995, n.71,p.5-7

9. VASCONCELOS, Pedro Lima. E lhes falava em parábolas. Introdução à leitura das parábolas.
São Paulo, 1995, 26p. (Mosaicos da Bíblia n. 19)

10. VASCONCELOS, Pedro Lima. Impressões sobre os caminhos na leitura mais recente do
evangelho (e cartas) de João. In: Revista de Cultura Teológica, São Paulo, 1996, n. 15, p.77-84

11. VASCONCELOS, Pedro Lima. Interpretação. In: Bibliografia bíblica latino-americana 1994.
Instituto Ecumênico de Pós-Graduação em Ciências da Religião. Editora Vozes, São Bernardo do
Campo, 1996, p. 89-92

12. VASCONCELOS, Pedro Lima Antigo Testamento. Introdução. In: Bibliografia bíblica latino-
americana. 1994. Instituto Ecumênico de Pós-Graduação em Ciências da Religião. Editora Vozes,
São Bernardo do Campo, 1996, p. 181-182

13. VASCONCELOS, Pedro Lima. João. In: In: Bibliografia bíblica latino-americana 1994. Instituto
Ecumênico de Pós-Graduação em Ciências da Religião. Editora Vozes, São Bernardo do Campo,
1996, p. 347-351

14. VASCONCELOS, Pedro Lima. Guardar o sábado. Como? Anotações sobre Mc 2,27. In; Estudos
Bíblicos. Petrópolis, 1996. N. 51, p.50-57

15. VASCONCELOS, Pedro Lima. Um comilão, suas anedotas e os corvos. Indicações para a
vercepção do Deus de Jesus. In: Diálogo. São Paulo, 1997. N.7, p.21-27

16. VA,SCONCELOS, Pedro Lima. Uma gravidez suspeita, o messianismo e a hermenêutica -
anotações sobre Mt 1,18-25. In: Revista de Interpretação Bíblica latino-americana. Petrópolis, 1997,
n.27, p.29-47

17. VASCONCELOS, Pedro Lima. Interpretação. In: Bibliografia bíblica latino-americana 1995.
Instituto Ecumênico de Pós-graduação em Ciências da Religião. Editora Vozes, São Bernardo do
Campo, 1998, p.37-43

18. VASCONCELOS, Pedro Lima. A boa noticia segundo a comunidade de Lucas: o Espirito me
ungiu para evangelizar os pobres. São Leopoldo, Centro de Estudos Bíblicos, 1998, 81p.

19. VASCONCELOS, Pedro Lima. Tiago e a recriação- .de. palavras de Jesus. In: Revista de
Interpretação Bíblica latino-americana. Petrópolis, 1998. N. 31, p.135-142
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20. VASCONCELOS. Pedro Lima, PASSOS, José Décio e VILLAC, Sylvia. Introdução ao Novo
Testamento. ITEBRA, São Paulo, 1996

21. VASCONCELOS, Pedro Lima e SILVA, Rafael Rodrigues da. Feliz quem tem fome é sede de
justiça. A boa noticia segundo a comunidade de Mateus. São Leopoldo, centro de Estudos Bíblicos,
1999, 89p. O Pai e os pequeninos. Anotações sobre Deus no evangelho da comunidade de Mateus.
In: Espaços. São Paulo, 1999.v.7, n.l, p.35-45

22. VASCONCELOS, Pedro Lima, RODRIGUES, Maria Paula e SILVA, Rafael Rodrigues. Deus. fé
na vida: a boa notícia segundo uma comunidade na periferia do mundo. Fé em Centro de Estudos
Bíblicos, São Leopoldo, 1999

23. VASCONCELOS, Pedro Lima e SILVA, Valmor da. Começo de Conversa. In: Suplemento (2).
Família Cristã. São Paulo, 1997, n.734, p.26-29

24 . . Caminhos do povo. In: Suplemento (n.3) Família Cristã. São Paulo, 1997, n. 735, p.42-45

25 . . Uma longa história. In: Suplemento (n.4) Família Cristã. São Paulo, 1997, n. 736, p.58-61

26 . . Retratos de nossa história. In: Suplemento (n.5) Família Cristã. São Paulo, 1997, n. 737,
p. 74-77

27 . . Retrato de muitas saídas. In: Suplemento (n.6) Família Cristã. São Paulo, 1997, n. 738, p.90-
93

28 . . Deserto: caminhos e descaminhos In: Suplemento (n.7) Família Cristã. São Paulo, 1997. n.
739, p. 106-109

29 . . Sonhos e projetos na terra prometida. In: Suplemento (n.8) Família Cristã. São Paulo, 1997,
n. 740, p. 122-125

30. ; . Crise nas tribos: surge a monarquia. In: Suplemento (n.9) Família Cristã. São Paulo, 1997,
n. 741,p.l38-141

31 . . Davi e Salomão: reis de Israel e Judá. In: Suplemento (n. 10). Família Cristã. São Paulo,
1997, n.742,p. 154-157

òl. . Israel e Judá: dois reinos.. In: Suplemento (n.ll). Família Cristã. São Paulo, 1997, n.743.
p. 170-173

33. . A profecia em ação... In: Suplemento (n.l2). Família Cristã. São Paulo, 1997, n.744, p.l86-
189

34. Profecia: vozes de denúncia e esperança. In: Suplemento (n. 13). Família Cristã. São Paulo,
1998, n.745, p.202-205

35 . Exílio, uma triste história. In: Suplemento (n.l4). Família Cristã. São Paulo, 1998, n.746,
p.220-223

36 . . Tempo de crise e de sonhos. In; Suplemento (n.l5). Família Cristã. São Paulo, 1998, n.747,
p.236-239

37. . Tempo de reconstrução. In: Suplemento (n.l6). Família Cristã. São Paulo, 1998, n.748,
p.252-255

38. Judá, entre reformas e resistências. In: Suplemento (n. 17). Família Cristã. São Paulo, 1998,
"n.749, p.268-271

39. Crônicas de reconstrução. In: Suplemento (n. 18). Família Cristã. São Paulo, 1998, n.750,
p^-2S7

40. Globalização helenista. In: Suplemento (n. 19). Família Cristã. São Paulo. 1998. n.751.
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" ̂ "^1--°'-"---- Paulo, ,998. „.7o. ^
^ 1998, „,756, p.380-383 Suplemento (n,24). Família Cristã. São Paulo,

1999, „.7Õ7, p.39«w ■ " ^ruciflca^ . I„: Suplemento (n.25). Família Cristã, São Paulo,
" nlS: ^ ^ ■ 'n: Suplemento (a26, Família Cristã. São Paulo, 1999,

"  '^°^'^nidades em Israel Tr,- c ,p.428-43, "^-'>-f®"-Cnstã. São Paulo, 1999 n 759
p-4ií:447°'°"""^''' <'e,4„„oíum. ,„: Suplemento (n.28). Família Cristã. São Paulo, 1999, „,,,o.

■ 'n: Suplemento ,„.29). Família Cnsa São Paulo .999 n 75,'

■  São Paulo, .999, n763,p.492-
In: Suplemento (a32). Família Cristã. São Paulo, 1999.

^  CHsa São Pa.o, 1999,
Suplemento (n.34, Família Cristã São Paulo, 1999 „7«

ris . .,00... . la suplemento <n.35, Famílta Cristã São Paulo ,999'
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Nome do Docente: Renata Totti

Data de Admissão na lES:

Regime de Trabalho (Contrato): 08 horas/aulas semanais

Experiência Acadêmica: 03 anos

Graduação: Estatística, Universidade Federal de São Carlos, 1992

Especialização:

Mestrado: . 34 Agronomia, ESALQAJSP, 1998

Doutorado:

DISTRIBUIÇÃO DA CARGA HORÁRIA SEMANAL

Disciplinas que está lecionando no curso de graduação em Psicologia

Nome da disciplina Carga horária semanal da disciplina

■ Estatística Aplicada à Psicologia I 06 horas/aulas

)

1 Outras atividades que está desenvolvendo no. curso de Psicologia

«

Descrição da atividade Cai^a horária semanal da atividade

)
Pesquisa 02 horas/aulas '•

1

>
Disciplinas que está lecionando em outros cursos

í Nome da disciplina Nome do curso Carga horária semanal

)
da disciplina

1

1 Ontras atividades que está desenvolvendo em outros cursos

1 Descrição da atividade Carga horária semanal da atividade

1 Carga horária total (todas as atividades)! 08 horas .

1

}

>  '
1

Produção cientifíca

1.

- Livros Publicados

w

1 Produção científica- Artigos Publicados

iz 1.

*^'0' '
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'  tA. .
'  ' ■ : ■■ •;' " a'

:  ■Psicoterapia4e:adultós. .

1.4. Psicoterapia de família e orientação de pais.
1.5. Psicologia social e comunitária.

; ' . - ' . v ' 1-6- Saúde mental e saúde coletiva
.2, Núcleo.da Educação

>  2.J.; -.Psicologia da =docaçâo-na escola (creche, pré.escola ensino fundan.en.al e
médio).

2.2. Acompanhamento de crianças com queixas escolares.
2.3. Processos de intervenção junto a portadores de deficiência.
2.4. Educação se.xual para adolescentes.

2.5. Projetos de educação popular.

2.6. _ Orientação vocacionai.

3. Núcleo do Trabalho

.3.1. . Diàgriostico é intervenção organizacional.

,  . .J.2. .-Saúde e-Trabalho.-. „r

.:" - . .Seleção de pessoal e treinamento organizacional.

^■4;-:^ Grades Currículo

Curricular da turno Diurno

31^1^ f?"*" optar pelas seguintes possibilidades de fbnnação:
- a) Bacharelado = carga horária de 3.434 horas

(3.12811 do Núcleo Básico + 306h. específicas do bacharelado)

de Professor de Psicóloga = carga horária de 3.570 horas.; .(3.J2a^o NúcleoBfeico+ 442h; espec^ da fonnaçâo de professor de Psicologia)
:,v. c) Formação de Psicólogo = carga horária de 4.148 horas

(j.l28h. üo Núcleo Básico ^ Í .020h; específicas da formação do psicólogo)
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d) : fpnnação^c^^ de professor e formação de psicólogo) - 4X
'  - ■ ■ ■ ■- - ■

'Ví. 'V

•horas.

•A seguir será apresentada a grade curricular do curso diurno.

5.4.1.1- l° ANp

S--1.

ÍÍ3-::.

é'^

h:
fc

i"

i

Carga Horária
Disciplinas

Semanal Anual

1. Psicologia Geral 02 68

2. Psicologia do Desenvolvimento I: Infância 04 136

3. Filosofia 04 136

.4. Antropologia 02 68

5. Sociologia 02 68

6, Psicologia da Personalidade 04 136

7;. Introdução ao Pensamento Teológico 04 136

8. . Nèurofisiologia ■ : , 02 68

.9. . Estatistica Aplicada à Psicologia I 02 68

■  10. Desenvolvimento Interpessoal , 02" 68

,  Estágio do Núcleo. Básico , .
■ : . V - , (em P.sicólbgia Geral). ; ' '

.  02 ^ 68

^  >:"vA • total : 30 1.020

servação:-A carga horária foi calculada considerando-se 34 semanas por ano letivo

;3,-5.4.1.2-' 2^AnoA;

Disciplinas ' - -
Carga Horária

Semanal Anual

1. Psicologia do Desenvolvimento ü;
,í .. adolescência, vida adulta e terceira idade

03 102

'  2. Psicologia da Aprendizagem 02 68

3. Metodologia Cientifica i. . '.
.... .Q2 • 68

- 4. Estrutura e Funcionamento do.Ensino
Fundamental e Médio

02

1

•  68 .

>■

/ ; " . - 'jr

-7 ■•( ..
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5. Prática:de Ensino I (atividades teórico-
.  práticas)

Teorias e Técnica Psicoterápicas I:
. , .Psicologia Experimental e

Compõrtamentai

7. Teorias e Técm'cas Psicoterápicas II;
Psicologia Existencial - fenomenológi

:ica

8. Teorias e Técnicas Psicoterápicas III;
.-/Psicanálise, . .. .

9. Psicomotricidade

10. Estatística II

11. Optativa

Estágio do Núcleo Básico
(em Psicologia do Desenvolvimento II)
Estágio da Formação de Professor
(Prática.de Ensino D

TOTAL

02

04

02

04

02

02

02

02

(02)

30Observação; Sugestão de disciplina optativa; Língua Portuguesa.

68

136

68

136

68

68

68

68

(68)

1.020

tenação

oj

,5.4.U - 3°.Ano

Disciplinas Carga Horária

Semanal Anual
1  Prática de Ensino .H (ativ. teórico-práticas)

04 : 136
1 2.-^Didática ("•'

02 . 68
3. Psicopatologia e Psicossomática

1 02 68
4. Metodologia Cientifica II (elaboração de
.  ■mini projeto cientiiico . . .

02 68

. Técnicas de Exame Psicòlógico I: - - ■
investigação diagnostica 02 —'

6. Psicologia Social
02 136

7. Dinâmica de Grupo e Relações Humanas
02 136

./'Teorias e Técnicas rPsicoterápicas IV;
.  .^.?Í9PÍo§is AnaJítiçd..s.P.sicodrama -—

02 68

.9. Teorias e Técnicas Psicoterápicas V;
processos psicoterápicos e psicoterapia
infaiitil . . _

04 136

o 4s~Au to rizac s o---
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10; Óptativa . . - - : . 02 68

'Estágio-.do'Núcleo Básico'
:  . (em Dinâmica de Grupo e Rei. Humanas)

02 68

:  Estágio do Bacharelado: ■ , ■ ; .-
(em Psicologia Social)

02 68

' ' - . . '"■

-Estágio da Formação de Professor
(Prática de Ensino 11)

(04) (136)

TOTAL 30 1.020

. O

5.4.1.4 - 4° Ano

3  .. .. Disciplinas
Carga Horária

1  -

^  ■
Semanal Anual

1. .Prática de Ensino III (ativid. teórico-práticas) 03 102

.2. Psicologia do Excepcional .. 02 68

.3. Técnicas de Exame Psicológico IT.métodos e
técnicas projetivas . .''

02 68

a  •> ■:>■'-
^7-';' ■■ ■

■■■ -

-. ■»: (v

-"TTc-V'" .'.-
-  •'■>-; 'T ■

?  V-

4. . Psicologiá Organizacional . . . .. .. 02 68

■ " 7
5.^. Saúde Pública e Saúde Mental.(Psicologia
.- .Hospitàlar) ( • T' ,

02 68

-  -■ 6: PsicòlogiaEscolar . . ^ 02 68

- ' ■ - 7

;7. .-', Seminários de Trábalho Científíco-"(elaboração
; ■ ' ' projeto do Trabalho de Conclusão de Curso)

02 68

;  • ^ '...
8. - Orientação Vocacional e Profissional- . 02 68

'■ ' ,' .

■■

9, Teorias e Técnicas Psicoterâpicas VI: Terapia
.  .) Familiar e Orientação:de.pais. r. . . -..'

04 136

í, "■ .-r • - = • •
' ry.777-:, ,

,  . 7 • 7

■  -..' •••> ' ■10.. Optativa 02 68

Estágio da Formação de Professor. .. .
; . (Prática de Ensino III)

•  (03)
■

(102)

Estágio do .Bacharelado: .
) : - ■- ■

". ' . ■■
em Psicologia Escolar 02 68

;:r' ." ̂;. ■; '  . :em Psicologia Orgánizacional ■ 02 68

-  em Saúde Pública e Saúde Mental"" 03 l02
T- ■ -^V." .

7  vli.-jVr -•; _ .. ■  -- TOTAL 30 1.020
3  " r\. 0

;.TWi= ......if.... dc disciplina optativa; Psicofarmacologia..
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Disciplinas

■  — •

Carga Horária

Semanal Anual

1.' Ética Profissional í;02^ 68

2. Orientação do Trabalho de Conclusão de Curso 02 68

3. Optativa (02) (68)
4.. Optativa (02) (68)

Estágios Profissionalizantes Supervisionados; (20) (680)
. Núcleo da Saúde e Ações Sociais 08 272

Núcleo da Educação 06 204

Núcleo do Trabalho 06 204

TOTAL 24 816

\>

mais duas disciplinas optativas, se quiserem.

5.4.1.6 - Distwbüição da Carga Horária dos Estágios do Curso
Diurno:

.V:s;:,i%Estágio do Núcleo íBásico:
■ií' A": ■ .  ■ ■ . l°ano . •

■  - . 'r:2°ano. . '■ ■ ■! • ^

S  ; / 3° ano . ' ' . ' •

1  - —
'«■ .• i-, -

:— - ,s~
)E!stágio do Bacharelado

ii '- ■  .7 : ' . ,3® ano 7 .. ■ ■ ■

"  ' . ,4® ano
■J.V

Total

68h: (2h/semanais)

102h.^(3h/semanais)
68h. (2h/semanais)

238 horas

■ .-ís;:-, A- -

136h. (4h/semana)

170h. (5h/semana)

306 horas

Estágio do Professor de Psicologia

"  68h, (2h/semana)
■  3° ano ^ 136h. (4h/semana)

4° ano ■ ■ 102h. (3h/semana)

306 horas
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Estágio da Formação do Psicólogo
. Núcleo da Saúde e Ações Sociais 272h (8h/semana)

Núcleo da Educação . 204h. (6h/semana)
, Núcleo.do Trab^^^^ . 204h. (6h/semana)

Total — 680 horas
II l.-

Xfi" o/

3.4.1.7 - Distribuição da Carga Horária Total do Curso Diu-rno
(Formação Completa)

ano

1  Disciplinas
i Obrigatórias

Disciplinas
Optativas Estágios

Carga
Horária
Anual

Qtde. C.H.

■i

Qtde j C.H. Núcleo
Básico

Bacha
relado

Form. de
Professor

Form. de
Psicólogo

1° .] ; 10 - 30h i
i

68h
-  . 1.020h

■2V-|. 10 . 28h :pi ro2h 102h 68 I.020h
.  .3°.;r ,:09.., , 28h , . 01" J 02h •  . .68h. ; . . 136h 136h 1.020h

O

o
O'

20h '01 1 02h .  . 170h 102h 1.020h

5.° i

''

.  . r

^ 02 •"

'V

.  -

04h , "02 - 04h ■ . '

'/

. 680h

Sem optativa
816h

(Com 1 optat.
884h)

(Com 2 optat.
952h)Opcional

.  .. Total 238h . 306h 306h 680h 4.896h

••Ssés'.-'

.  ~. do Cürso Noturno

Os alunos do curso noturno deverão cumprir 4.080 horas de atividades acadêmicas, sendo 3.12S
horas do Núcleo Básico e 952 .horas especificas da formação de psicólogo.

. A seguir será apresentada a grade curricular do curso noturno

''''VròiWêso"d'e''JutòrÍ23cào
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5.4.2.1- I°Ano

PSICOLOGIAi<sr!íé!!SiSaMo:^ ̂  —

-) .rt\
N."./'9 -!Carga Horária: Disciplinas

I  -w) •—

Semanal \ -Ct.

Anual 0\:1. : Psicologia Geral

j__P^logia do Desenvolvimento I: Infância
■  Psicologia da Personalidade

4. Antropologia

^'/TvC.C

02 68

04 136

04 136

02 68Filosofia

6. Neurofisiolosia 04 136

02 68■  •' .^^^^^'stica aplicada à psicologia I
02 68.  --^desenvolvimento Interpessoal
02 68/Estágio do Núcleo Básico

.  (em Psicologia Geral) 02 68

total 24 816

5.4.2.2 - 2° Ano

considerando-se 34 semanas por semestre letivo

Carga HoráriaHiscipiinas

Semanal Anual1;- Psicologia da Aprendizagem
022.: Psicologia do Desenvolvimento ir

_■ adolescência, vida adulta e terceira idade
J- Teorias e Técnicas Psicoterápicas I; Psicoloria

" ^-"^Penmental e Componamental •
4, Metodologia Científica-j
5. Introdução ao Pensamento Teológico
6. Sociologia

7.., Estatística aplicada à psicologia 11
8,. Optativa

. Estágio do Núcleo Básico
(em Psicologia do Desenvolvimento lí)

02 68

04 136

02 68

02 68

02 68

03 102

_ — total IObservação: SugesliTdrdiiSaiW^nva: Lingim Pomiglfe^24 816

'■Processo-(í~é''Avtõnz3c§o
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: Ãinencana
Salesiano de São Paulo

PSICOLOGiA
Maria Alice Salvador Bustno de Azevedo - Coordenação

- • 'í - ■"■ ■ ■

"  . . .. '

5.4.2 J - 3° .4no

Disciplinas
Carga Horária /

Semanal .Anual

1. Psicologia Social 04 136

2. Psicologia do Excepcional . 02 68

3. Teorias e Técnicas Psicoterápicas II; Psicologia
Existencial - Fenomenológica

02 68

4, Teorias e Técnicas Psicoterápicas III:
Psicanálise

04 136

5. Técnicas de Exame Psicológico I: investigação
diagnòstica

02 68

6. Dinâmica de Grupo e Relações Humanas 02 68

7. Saúde Pública e Saúde Mental 02 68

8. Psicomotricidade 02 68

9. Optativa 02 68

Estágio do Núcleo Básico
(em Dinâmica de Grupo e Rei. Humaiías)

02 68

TOTAL ;  . 24 . 816

^  >7

/

■- ••.•r-í - \-r .-
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Americana
Centro" Umversitário Sâlesiano de São Patilo

PSICOLOGIA
Maria Alice Salvador Busaxo de Azevedo - Coordenação

5.4.2.4- 4° ANO

Carga Horária

Disciplinas

Semanal Anual

1.. Psicologia Escolar 02 68

2. Psicopatologia e Psicossomática 02 68

3. Psicologia Organizacional 02 68

4. Teorias e Técnicas Psicoterápicas IV: Psicologia
Analítica e Psicodrama

04 136

5. Teorias e Técnicas Psicoterápicas V: Processos
Psicoterápicos e Psicoterapia Infantil

04 136

6. Teorias e Técnicas Psicoterápicas VI: Terapia
Familiar e Orientação de pais.

04 136

7. Técnicas de Exame Psicológico II: métodos e
técnicas projetivas

02 68

8. . Seminários de Trabalho Científico (elaboração do

projeto do Trabalho de Conclusão de Curso)
02 68

9.Orientação Vocacional e Profissional 02 68

TOTAL 24 816

.,5.4.2.5 - 5°:Ano -

Disciplinas

Carga Horária

Semanal Anual

1. Ética Profissional , 02 68

12. Orientação do Trabalho de Conclusão de Curso 02 68

3. Optativa 02 68

Estágios Profissionalizantes Supervisionados:

. Núcleo da Saúde e Ações Sociais

" Núcleo da Educação

Núcleo do Trabalho

06

06

06

204

204

204

TOTAL 24. 1 816

- O

. V sJ

Observação; Sugestão de disciplina optativa:,Psicofarmacologia
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PROCESSO N° 23000.005640/98-80 ANEXO "C"

UNI^AL
Americana

Centro Universitário Salesiano de São Paulo
PSICOLOGIA

Maria Alice Salvador Busato de Azevedo - Coordenação

3.4.2.6 - Distribuição ba Carga Horária dos Estágios do Cur^'
Noturno. , "

Estágio do Núcleo Básico:

]°ano

2° ano

3° ano

Totál

68h. (2h/semana)
102h. (3 h/semana)

68h. (2h/semana)

238 horas

^vü(i n

i-~.V

Estágio da Formação do Psicólogo
Núcleo da Saúde e Ações Sociais 204h (6h/semana)
Núcleo da Educação 204h. (6h/semana)
Núcleo do Trabalho 204h. (6h/semana)
Total — 612 horas

5.4.2.7- Distribuição da Carga Horária Total do Curso
Noturno

ano

Disci
Obrig

}linas
atórias

Disciplinas
Optativas Estágios

Car^a
Horária
Anual.Qtde. C.H. Qtde 1 C.H. . Núcleo

Básico
Bacha
relado

Form. de
Professor

Form. de
Psicólogo

1°. ■ 08 . - 24h .  68h, 8l6h
■  -2° : 07.; .24h 01 02h 102h 816h
- 3° 08 • 24h 01 02h - - 68h . 816h
-40 .09 24h 204h 816h

50 02 lOh 01 02h 408h 816h

Total 238h 612h 4.080h

5.5 - Planos de Ensino das Disciplinas e Estágios

- No volume dos Planos de Ensino, .estão detalhados todos os planos listados a seguir.

,  ̂ 5.5.1 - Disciplinas Obrígatórías

1. Psicologia Geral



PARECER FINAL 'Processo N.°: 23 000.00564'
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A análise do processo permitiu verificar a ausência de informações relevantes para subsidiar uma
avaliação conclusiva.
Informações que deveriam constar do processo e ostão faltando:
. Concepção clara da área da Psicologia;
Descrição do pèrfil do profissional pretendido em cadà modalidade do curso;
.Éxplicitação de objetivos do'curso de acordo'com á descrição do profissional a ser formado;
.Análise da dinâmica do campo de trabalho subsidiando as diretrizes do tipo de formação
oferecida;

.Ementas organizadas de acordo com a sequência-de inclusão da disciplina no Curso

.Carga horária das disciplinas (explicitando aquelas básicas e as profissionalizantes;
Bibliografia atualizada,correta e compatível com as ementas dos cursos ;
.Referências bibliográficas corretas ;
.Éxplicitação das metodologias de ensino das diversas disciplinas;
.Relação nominal do corpo, docente responsável, pelas disciplinas do curso,com as respectivas
titulações;
.Curriculum vitae dos professores responsáveis pelas disciplinas;
.Descrição detalhada dos laboratórios específicos-de Psicologia; ' •
.Projeto detalhada da criação de Serviços de,Psicologia
.Relação do acervo bibliográfico específico pára ajáfea. da Psicologia, etc.

Comissão de Especialistas de Ensino de Psicologia,;,
Portaria SESu-MEC s/no. de 10.03.1998 - ■

Anna.Edith Bellicò dá Costa

Antonio Virgílio. Bittencoun Bastos

Carolina Mártuscelli Bori

Maria Angela Guimarães Feitosa

Marília Ancona-Lopez .. '

Wiliiam Barbosa Gomes

^  Brasília, 30 de novembro de 1998

-
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Psicologia: Padrões de Qualidade

'^ Qil'■ii/TvcOV

«V

Avaliação Geral para Autorização

Para cada Fator de avaliação registre, na coltuia da tabela, a ponttiação média obtida (que oevenrvanar
entre O e 5). Multiplique as pontuações médias obtidas pelo peso de cada Fator considerando o perfil de
formação avaliado. A soma total de cada coluna de Resultados derverá ser transformada em um Índice percentual.
Para tanto, o total de pontos obtidos nas respectivas colunas deve ser multiplicado por 100 e dividido por 500
(pontuação máxima possível).

Fa
tores

Itens Pontu
-ação

média

Peso Resultado :

Bac Prof Psic Bac 1 Prof Psic
I  Da Proposta de Curso

A Concepção do curso 2/2.2/2.4 10 10 10 20 22 24

B  1 Organização do curso 2.07/2.38/2.47 15 15 15 31 1 35.7 37
U  Condições de Ensino específicas

.A 1 Laboratórios de ensino:concepçào 1.57 10 10 4 15.7 15.7 6.3
B  1 Serviço de Psicologia: concepção 1.2 0 0 S - - 9.6
C  1 Biblioteca: planejamento aceivo 2.5 10 10 8 25 25 20

UI Corpo Docente
A Qualifícação/Titulaçào do corpo docente 4.0 6 6 6 24 24 24
B Dedicação/Regime de Trabalho 3.0 t

J 3 3 9 L  9 9
C Adequação con» docente ao perfil do curso 2.5 9 9 9 22.5 22.5 22.5
D Qualificação coordenador do curso 4.0 3 3 •V 12 12 12
E  1 Produção cientifica e técnica 2.0 4 4 4 8 8 8

IV Gestão Acadêmica
.A 1 Planejamento da Gestão .Acadêmica 3.14 5 5  j 5 15.7 15.7 15.7
B  1 Politicas institucionais para corpo docente 2.92 5  1 5 14.6 14.6 14.6

V  Infra-estrutura Física e de Seixiços
.A 1 Laboratórios: infia-estrutura 2.6 6 6 3 15.6 15.6 7.8
B  1 Serviço de Psicologia 0.0 0 0 í

- - 0.0
C  1 Espaço físico e serviços da biblioteca 4.2 > í 21 21 21
D  1 Salas de aulas, instalações gerais e equipamentos 3.9 9 9 9 35,1 35.1 35.1

i  Total 100 100 100 269.2 275.9 266.6

Critéríos para atribuição de conceito global:

Cmb: CONDIÇÕES MUITO BOAS:
O projeto de curso obteve pontuação global > 90%
de curso) e m (corpo docente).

Cb: CONDIÇÕES BOAS:
O projeto de curso obteve pontuação global > 80%
de curso) e UI (corpo docente).

Cr: CONDIÇÕES REGULARES:
O projeto de curso obteve pontuação global > 70%
de curso) e UI (corpo docente).

Ci: CONDIÇÕES INSUFICIENTES:
O projeto de curso obteve pontuação global < 70%

E pontuação >70% nos fatores I (proposta

E pontuação .^70% nos fatores I (proposta

E pontuação >70% nos fatores I (proposta

OU pontuação <70% nos fatores I (proposta
de curso) e/ou UI (corpo docente), independentemente da pontuação global.

;»"• '•

15^ V

Conceito Global: Bacharel

Conceito Global: Professor
Conceito Global: Psicólogo

269,2/5 = 53,8%
275,9/5 = 55,2%
266.6/5 = 53.3%

Ci

Ci

Ci

'Q/V C
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Com base nos elementos descritos no coqao do presente relatório, a Comissão de Avaliação atribuiu o

conceito Ci - Condições insuficientes para autorização do Curso de Psicologia do Centro Universitário

Salesiano de São Paulo. Campus .Americana.

Constatou-se no projeto e.\ainmado insuficiência de detalhamento de vários itens, baixa congruência

entre os elementos do projeto, especialmente na relação entre as ênfases escolhidas, a estrutura do cuiriculo e as

áreas de aprofundamento cumcular. Constatou-se também dificuldade de atendimento às Diretrizes Curriculares

para a área, inclusive na compreensão dos eixos estruturantes de formação.

Caso a Instituição mantenha seu interesse em vir a implementar um curso de Psicologia em

Americana, o projeto do curso precisaria sofrer profunda reformulação, conforme apontado nas inúmeras

recomendações especificas, ao longo do corpo do relatório. Um novo projeto necessitaria de nova e completa
avaliação, mediante nova visita ao curso.

Considerando que o projeto e.xaminado já é uma reformulação e que a Instituição assinou Termo de

Compromisso, cujo prazo se encerra em 18 de julho de 2000. a apresentação de um novo projeto deverá ocorrer

dentro do prazo deste Termo de Compromisso.

Na hipótese de apresentação de novo projeto, a Comissão manifesta seu parecer contrário à proposição
uucial e simultânea de j perfis, contra indicando a inclusão dos perfis de Bacharelado e de Licenciatura em

relação aos quais constatou menos preparo da Instimição. em especial pela ine.\isténcia de ambiente instalado de

pesquisa.

Comissão de .Avaliação designada pela Ponaria SESu/MEC n.° 579/2000, de 20 / 03 72000.

.Americana, 06 de maio de 2000

Prof.a Dra. Maria Angela Guimarães Feitosa
Universidade de Brasília

Prof.a Dra. Paula Inez Cunha Gomide

Universidade Federal do Paraná

I  1

:Prof.a Dra. Maria Cristina Ferreira

Universidade Gama Filho

r\/
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ís ae OliveiraJorg;^^
Repr^§i^ação ̂â^^vIEC em São Paulo



MINISTÉRIO DA eIjcAÇÀO
SECRETARIA DE ̂CAÇÀO SUPERIOR
DEPARTAMENTO fe POLÍTICA DE ENSINO SUPERIOR - - ̂
COORDENAÇÃO JaS COMISSÕES DE ESPECIALISTAS DE ENSINO DE
PSICOLOGIA

PARECER TÉCNiqO N«:

PROCESSO N»:

mantenedora?

MANTIDA: ~

CIDADE:

ASSUNTO:

.  /oo . H<sC / ̂  ̂ ^ ^ P •
23000.005640/98-80

Liceu Coração de Jesüs

Centro Universitário Salesiano de São Paulo

São Paulo-SP

Autorização para funcionamento do Curso de Psicologia

itó

Em atendimento a sua solicitação de pronunciamento sobre recurso interposto pelo
Centro Universitário Salesiano de São Paulo (UNISAL) tenho a afirmar:

Sobre vício assoáado a pré-julgamento

;  Observe-Be que o relatório da Comissão de Verificação, fruto de três dias de
trabalho intenscj foi baseado em ampla coleta de informações junto à Instituição incluindo
exame da doamentação, visita às instalações disponíveis, exame do planejamento
disponível par^construção de dependências definitivas e discussão com alunos de outros
cursos, dirigei^ acadêmicos e administrativos, prováveis coordenadora e professores.
Baseado, por^to erri dados concretos. Observe-se também que o relatório, apesar de
concluir pela ̂ uficiência de condições para autorização, é generoso na indicação de
possibilidadeJie reformulação. Este encaminhamento do relatório foi explicitado em
reunião com a D^toria da Unidade de Americana e justificado em razão de a Comissão de
Verificação ter encontrado elementos positivos nas características da Instituição (uma
infraestrutura básica geral) e na proposição de um perfil profissional pretendido relevante,
consistente com características da Instituição e com orientação das Diretrizes Curriculares.
Esta possibilidade está explicitada no parecer final e está orientada num conjunto rico de
recomendações, expressas tanto nas diferentes reuniões havidas quanto no corpo do
relatório. De fato, a Comissão excedeu seu papel verificador e adotou uma postura
pedagógicas, oferecendo sugestões sobre estratégias para sanar as deficiências, profundas,
enconnadas. Esta forma de proceder da Comissão não dá respaldo á hipótese de que os
trabalhos foram contaminados pòr pré-julgamento desfavorável à Instituição.

MariaArig5640 jan



Sobre a qualificação da Instituição na área do curso m

A Comissão de Verificação não teve contato com o curso de Psicologia de Lorena,
nem o processo examinado voluntariou informação a respeito, não havendo como se
pronunciar sobre isto, ou ter sido de uma forma ou outra influenciada por isto. Observe-se
no entanto que, de acordo com esclarecimentos prestados em entrevista com a provável
coordenadora e com dirigentes da UNISAL, os projetos analisados (o primeiro pela
Comissão de Especialistas e o segundo pela Comissão Verificadora) foram contratados a
pessoas sem vínculo ã Instituição. Não cabe especular sobre as razões pelas quais a
Instituição tenha abdicado da própria experiência na área, agora invocada.

Sobre a eventual impropriedade de invocação às Diretrizes Curriculares

O teor do recurso traz uma consideração que merece atenção, acerca da propriedade
de se considerar orientações das Diretrizes Curriculares na apreciação de cursos novos. Esta
é uma questão sobre a qual a Comissão de Especialistas tem reiteradamente se manifestado
junto à SESu. Os Padrões de Qualidade para Cursos de Psicologia contemplam o ceme das
Diretrizes Curriculares, baseado no entendimento específico de que não há como justificar
manter a orientação do Currículo Mínimo (de 1962!), muito defasado em relação a
concepção da profissão, e baseado no entendimento genérico de que é importante que os
novos cursos atendam ao espírito da orientação já explicitado pelo ÇNE, e que orientou a
formulação das Diretrizes. Qualquer que seja a legislação, um curso novo deve refletir um
entendimento moderno sobre como deve ser o ensino de graduação em Psicologia, e sobre
o estado da área enquanto ciência e profissão. Não se trata de uma questão de detalhe do
cotidiano, mas de fundo.

Os eixos èstruturantes preconizados nas Diretrizes Curriculares refletem uma
discussão que vem ocorrendo na área de Psicologia há anos e precede a própria indicação
pelo CNE de formulação de Diretrizes. Estas discussões estão registradas em vários
documentos produzidos na área e disseminados com o apoio de entidades da área. Estes
eixos impõem uma organização curricular com sólida formação básica geral que pode ser
implementada com grande flexibilidade, não se justificando, portanto, a objeção quanto a
sua aplicação.

Por outro lado, o longo interstício entre a aprovação da nova LDB e a apreciação
formal das propostas de Diretrizes Curriculares por pane do CNE está criando desconforto
em situações de avaliação e abrindo espaço para encaminhamento de argumentação
legalmente amparada, porém de sustentação acadêmica e conceituai frágil

Este limbo de legislação exige por parte de Comissões Verificadoras uma clareza
conceituai a respeito de trajetórias de ensino que, parece-me, não encontra contrapartida na
argumentação apresentada pela UNISAL, pois ao mesmo tempo em que questiona a
propriedade de construir o currículo em tomo de eixos estruturantes de conteúdo, não
contesta alguns outros elementos de descumprimento da legislação de 1962, que
regulamenta o currículo mínimo, que poderiam ser aduzidos do parecer da Comissão
Verificadora. .

MariaAng5640 jan
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Urge o pronunciamento do CNE sobre as Diretrizes Curriculares, para que cessem
oportunidades de recursos baseados em motivações de conveniência, mais do que mérito
acadêmico.

Observações complementares

Considero relevante observar que a visita ocorreu em data próxima ao encerraniéEâ.i
do prazo (19/07/2000), acordado em Termo de Compromisso, para implantação do Curso, e
que a prorrogação do prazo da Portaria instruindo a visita, ocorreu em atendimento a
interesse da Instituição. Em raieu julgamento profissional, expresso em reunião com os
Dirigentes, a profundidade das reformulações solicitadas e que tocam na questão mais
central de um projeto de curso, o projeto pedagógico, exigiria três a seis meses de trabalho
por uma equipe de professores qualificados, um prazo maior do que o permitido pelo termo
de compromisso. Possivelmente este é o âmago do problema da Instituição, para o qual está
sendo buscado um encaminhamento administrativo, através do presente recurso. Neste
contexto julgo relevante informar que na referida reunião esta dificuldade de cumprimento
de prazo foi explicitamente tratada e que a Comissão chegou a propor à Instituição que
solicitasse ao Ministério da Educação prorrogação des^razo. Não tenho como' me
pronunciar a respeito do que interpreto como uma escolha de estratégia recursal.

r

K-J\U:., O

Por fim, registro que um clima de urbanidade e cordialidade permeou a realização
do trabalho de verificação e caracterizou não só o perfil de relacionamento interno da
Comissão como desta em relação à Instituição, como a própria correspondência da
Instituição reconhece.

Em conclusão

w
j\ Reafirmo a propriedade acadêmica dos termos do relatório da Comissão
I Verificadora e remeto à consideração do Ministério da Educação se, dentro de suas normas
I  e políticas em relação ao ensino superior, cabe revisão do prazo para implantação do curso. |

Atenciosamente,

Maria Angela Guimarães Feitosa
Presidente da Comissão Verificadora

Brasília, 06 de junho de 2000.

Maria.Ang5640 jan



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR
DEPARTAMENTO DE POLÍTICA DE ENSINO SUPERIOR
COORDENAÇÃO DAS COMISSÕES DE ESPECIALISTAS DE ENSINO
COMISSÃO DE ESPECIALISTAS DE ENSINO DE PSICOLOGIA

■iZr,
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PARECER TÉCNICO N°: ^ÍoIoó. M é C'^5 | J)CP éS ( CO p
PROCESSO N°: 23000.005640/98-80

MANTENEDORA:

MANTIDA:

Liceu Coração de Jesus

Centro Universitário Salesiano de São Paulo - Unidade de
Americana

CIDADE: Americana - SP

ASSUNTO: Autorização do Curso de Psicologia

A Comissão de Especialistas em Psicologia, tendo examinado os termos do recurso
apresentado pela instituição (páginas 206-207) bem como as ponderações e esclarecimentos
fornecidos pela presidente da Comissão de Avaliação (páginas 210-212), opina
favoravelmente ao parecer da comissão, enfaticamente quanto às recomendações de
reformulação no projeto do Curso de Psicologia. Nesse sentido, considera que não cabe o
recurso interposto pela Unisal. Por outro, a questão formulada pela presidente da
Comissão, a respeito de eventual revisão do prazo para implantação do curso (página 212),
requer pronunciamento formal do MEC, com base na legislação em vigor.

Brasília, 01 de Setembro de 2000

COMISSÃO DE ESPECIALISTAS DE ENSINO DE PSICOLOGIA
Portaria MEC/SESu n" 1.518 de 14.06.00

Raquel Souza Lobo Guzzo Deisy das Craças^e Souza

c
Carolina Bori uUina da Rocha Lordelo

ff
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR

Ofício n°^/^7^/2002-MEC/SESu/GAB

Brasília - DF, 30 de abril de 2002.

Ref.; Encaminhamento de processos ao Conselho Nacional de Educação

Senhor Presidente,

De ordem do Senhor Ministro de Estado da Educação, encaminho a
Vossa Senhoria, para deliberação da Câmara de Educação Superior do Conselho
Nacional de Educação, os processos relacionados em anexo, cujos relatórios
foram elaborados por esta Secretaria.

Atenciosamente,

tf
FR.ANCISCO CÉS.AR DE SÁ BARRETO

Secretário de Educação Superior

Ao Senhor

DR. .ARTHUR ROQUETE DE MACEDO

Presidente da

C.ÃM.ARA DE EDUCAÇ.\0 SUPERIOR DO
Conselho Nacional de Educação


